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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1006/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROVIDENCIE O 
ROÇAMENTO DO MATO ALTO E EFETUE A LIMPEZA DOS 
TERRENOS LOCALIZADOS NO PARQUE SAÚDE, BEM COMO 
EFETUE A CONSTRUÇÃO DA CALÇADA AO REDOR DOS 
MESMOS). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne 
interceder junto a Secretaria competente, no sentido de roçar o mato alto e efetuar a 
limpeza dos terrenos localizados no Parque Saúde, bem como efetuar a construção da 
calçada ao redor dos mesmos, atendendo solicitações de munícipes que ali residem, 
bem como aos pedestres que por elas circulam. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   3 de novembro de 2009. 
 
 
 
 
GASPAR 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que durante o período de chuvas fortes, vários 

transtornos ocorrem à população, como a proliferação de doenças como a dengue, 
enchentes e, o aparecimento de animais peçonhentos. 

Considerando que os terrenos localizados no bairro Parque 
Saúde, há uma grande concentração de lixo e barro trazido pelas chuvas, bem como 
um aumento exacerbado na altura do mato, fato este que está causando transtornos 
aos moradores próximos àquela localidade. 

Considerando que a construção e manutenção das calçadas são 
de responsabilidade do proprietário do imóvel e julgamos extremamente importante 
que este tenha conhecimento de seus deveres, mas, no entanto cabe ao Poder Público 
fiscalizar a construção e a manutenção dessas calçadas e que referidos terrenos ainda 
não contam com referida benfeitoria. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura para que 
se faça o roçamento do mato e a limpeza dos lotes supramencionado, bem como a 
construção das calçadas ao redor de referidos terrenos que até o presente momento 
não possuem nenhum tipo de calçamento ao seu redor, o que é exigido por lei. 
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